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Descanso

PREFEITURA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 11 2017 CONTRATAÇÃO DA AMEOSC,  INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2017

Objeto: Contratação da AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, instituição especializada para a prestação 
de serviços de organização e execução de processo seletivo que acontecerá no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2017, para contratação 
de servidores públicos municipal, do quadro geral de servidores, conforme legislação municipal vigente. Fundamentação legal no art. 24, 
inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Descanso/SC, 14 de Agosto de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 02 2017 COMPLETO RETIFICADO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 02/2017, de 14 de agosto de 2017.

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA A SELEÇÃO DE PROFESSORES E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 2018 
E DEMAIS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ATÉ 01 ANO, PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, EM RAZÃO DOS CONCURSOS PÚBLICOS Nº 02 E 03/2007, ESTAREM SUB JUDICE E EM EVENTUAIS VAGAS VINCULADAS OU 
EXCEDENTES E COMPOR RESERVA TÉCNICA.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 
303, da Lei nº 086/1991, 27.12.1991, alterado pela Lei nº 106/1997, de 22.09.1997, Lei nº 354/2001, de 18.12.2001, alterada pela Lei 
nº 1009/2010, de 22.11.2010 e Lei nº 1281/2013, de 25.11.2013, Lei nº 04/1990, de 02.03.1990, Lei nº 040/90, de 28.05.1990, Lei nº 
089/1990, de 31.10.1990, Lei n° 263/2000, de 03.04.2000, Lei nº 360/2001, de 27.12.2001, Lei nº 908/2009, de 26.11.2009, alterada pela 
Lei nº 994/2010, de 20.10.2010, Lei 521/2004, de 28.05.2004, Lei nº 827/2009, de 25.03.2009, Lei nº 1327/2014, de 29.04.2014 (FG-6 
Médico ESF), Lei nº 1376/2014, de 16.10.2014, alterada pela Lei nº 1384/2014, de 07.11.2014, Lei nº 1378/2014, de 16.10.2014, Lei nº 
1426/2015, de 16.04.2015, Lei nº 392/2002, de 18.06.2002, alterada pela Lei nº 1379/2014, de 16.10.2014, Emenda Constitucional nº 51, 
de 14.02.2006, regulamentada pela Lei Federal nº 11.350, de 05.10.2006, alterada pela Lei Federal nº 12.994, de 17.06.2014, Portaria nº 
724/GM-MS, de 11.04.2002, Portaria nº 648/MS, de 28.03.2006, reorganiza do PSF para ESF, Decreto nº 1798/2016, 24.10.2016, Lei n° 
1178/2012, de 12.06.2012 (doador de sangue e de órgãos), Lei nº 086/91 de 27.12.91 e Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO aos 
interessados, que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo para contratação/admissão por prazo determinado de professores e 
servidores da educação e demais áreas da administração municipal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
para o ano letivo de 2018, em razão dos concursos públicos nº 02 e 03/2007, estarem sub judice e em eventuais vagas vinculadas ou 
excedentes e compor reserva técnica, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na classe inicial 

em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, de acordo com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil de 1988, para os cargos a seguir relacionados, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas 
atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital do processo seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
e demais legislação vigente.
1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Município de Descanso - SC, 
e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede à Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, 
São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao processo seletivo serão 

www.ameosc.org.br e www.
descanso.gov.sc.br
1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes 

exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se caso aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição dos candidatos no site: www.descanso.gov.sc.br
1.1.6. São condições para participação no presente Processo Seletivo:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05.10.1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998 - Art. 3º).

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 02 2017 COMPLETO RETIFICADO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 02/2017, de 14 de agosto de 2017.
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b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental.
1.1.7. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
1.1.8. O presente Processo Seletivo é válido até o término do ano letivo de 2018 para os cargos de professores e servidores da educação de 
um (01) ano para os demais cargos, podendo ser prorrogado por igual período conforme interesse da Administração municipal.
1.1.9. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA, TÍTULOS e PRÁTICA.
1.2. Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se ao Processo Seletivo abaixo delineado, devendo ser preenchidas por candidatos que disponham da escolaridade 
mínima informada no presente Edital.
1.2.2. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas, para contratação temporária / admissão por prazo determinado de profes-
sores e servidores da educação, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para o ano letivo de 2018, conforme 
a necessidade em eventuais vagas vinculadas ou excedentes e compor reserva técnica, para ocupação de vagas que venham a surgir no 
decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo e em razão dos Concursos Públicos nº 02 e 03/2007, estarem sub judice, nos autos 
da Ação Civil Pública de nº 084.08.00010/41-9, sendo a contratação sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, no nível de vencimento inicial das categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Des-

1.2.3. O número de vagas será disponibilizado conforme necessidade aferida após a realização das matrículas e as constantes do quadro 
abaixo, sendo que a presente seleção servirá para compor reserva técnica conforme a necessidade do município. As vagas destinam-se 
aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no 

QUADRO I - PROFESSORES HABILITADOS

Cargo/ Função Nº Vagas
Vencto
R$

Carga
Horária

Tipo de 
Prova

Professor de
Educação Infantil
Lei nº 263/2000

* Subst.
e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
com habilitação em educação infantil.

Objetiva e
Títulos

Professor de Ensino Fundamental 
� Séries Iniciais
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T R$ 2.357,82 40h/sem

com habilitação em séries iniciais.
Objetiva e 
Títulos

**Professor de
Educação Física
Lei n° 9696/98 CREF3/SC
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Língua Estrangeira - Inglês
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Língua Portuguesa
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de

Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
História
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Matemática
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Ciências
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Artes
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Informática
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T

R$ 2.357,82 40h/sem
atuação.

Objetiva e 
Títulos



18/08/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2322

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

Especialista em Assuntos Educa-
cionais
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T

R$ 2.357,82 40h/sem

-
tura pela em pedagogia, nas áreas de administração 
escolar, supervisão e orientação educacional, com 
diploma devidamente registrado.

Objetiva e 
Títulos



Física, obedece ao disposto no Art. 1° regulamentada pela Lei n° 9.696/98, que deverá possuir: Curso de Licenciatura em Educação Física: 

** Para exercer funções nas Atividades Físicas e/ou Desportivas, que não estejam vinculadas a disciplina Educação Física, como componente 

Física (Resolução nº 7/2004/CNE e Resolução nº 4/CNE, de 6 de abril de 2009) ou Licenciatura em Educação Física (Resolução nº 03/87/

QUADRO II - PROFESSOR NÃO HABILITADO

Cargo/ Função Nº Vagas
Vencimento
R$

Carga
Horária

Tipo de Prova

Professor de
Educação Infantil
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Fundamen-
tal � Séries Iniciais
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Educação Física
Lei n° 9696/98 CREF3/SC
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Língua Estrangeira - Inglês
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Língua Portuguesa
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de

Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
História
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Matemática
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Ciências
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Artes
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de
Informática
Lei nº 263/2000

* Subst. e/ou
Res.T.

R$ 2.298,80 40h/sem
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

* Subst. e/ou Res.T.: Substituição e/ou Reserva Técnica

QUADRO III - DIVERSOS PROFISSIONAIS

Cargo/ Função Nº Vagas
Vencimento
R$

Carga
Horária

Habilitação Tipo de Prova

Auxiliar de Ensino
Lei nº 04/90,
Lei nº 360/2001,
Lei nº 1088/2011 e
Lei nº 1228/2013
Lei nº 1484/2016

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 937,00 40h/sem
curso de 2° grau � Ensino Médio.

Objetiva
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Agente Cultural
Lei nº 04/90

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 1.565,47 40h/sem
curso de 2° grau � Ensino Médio.

-Objetiva

Merendeira
Lei nº 04/90,
Lei nº 054/90 e
Lei nº 089/90

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 937,00 44h/sem
Ensino Fundamental
(4ª série)

Objetiva

Zelador
Lei nº 04/90 e Lei nº 360/2001

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 937,00 44h/sem
Ensino Fundamental
(4ª série) Objetiva

Auxiliar de Serviços Gerais
Lei nº 04/90

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 937,00 44h/sem curso de 4º série do 1º grau do Ensino 
Fundamental

Objetiva

Motorista
Categoria �C�
Lei nº 04/90, Lei nº 040/90 e
Lei nº 089/90

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 1.069,32 44h/sem. 4ª série do Ensino Fundamental e CNH 
Categoria �C�.

Objetiva
e
Prática

Motorista
Categoria �D�
Lei nº 04/90, Lei nº 040/90 e
Lei nº 089/90

*Subst. e/ou
Res.T.

R$ 1.069,32 44h/sem. 4ª série do Ensino Fundamental e CNH 
Categoria �D�.

Objetiva
e
Prática

*Subst. e/ou Res.T.: Substituição e/ou Reserva Técnica
1.2.4. No quadro de vagas, onde diz �Subst. e/ou Res.T� a seleção de professores e servidores da educação (Motorista) para atender neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, para o ano letivo de 2018, em razão dos concursos públicos nº 02 e 03/2007, estarem 
sub judice, a serem admitidos por prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, em eventuais 

-
pação de vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo.
1.2.5. Os vencimentos dos cargos que não atingem o salário mínimo, caso, houver reajuste serão corrigidos pelo valor do respectivo nível, 
conforme lei de criação do cargo.
1.2.6. Ressaltadas as possíveis alterações da nomenclatura dos cargos, onde passarão a ser enquadrados pelas atribuições por semelhança 
da legislação existente, para as categorias funcionais com a reforma administrativa, caso ocorra.
1.2.7. Para os cargos de Professor, poderá ser admitido/contratado com carga horária semanal de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 
(quarenta) horas, percebendo vencimentos proporcionais às horas efetivamente trabalhadas, conforme previsto no artigo 13, inciso II, da 
Lei n° 04/90 c/c artigo 47, § 2°, da Lei n° 086/91, Estatuto do Servidor Público do Município de Descanso e Art. 29, da Lei 263/2000.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 15.08.2017 às 23h59min do dia 17.09.2017.
2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos;
b) fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 18.09.2017.
e) pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão 

anexo I do edital (cronograma).
2.1.1.3. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.1.4. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2. DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAL - ON LINE:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial - on line sendo que para tanto 
deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Descanso � SC, sito a Av. Marechal Deodoro nº 146, Centro, durante o período das inscrições, 
em horário de expediente da Prefeitura.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on line o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial - on line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos a sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 18.09.2017.
2.1.2.4. Munido do boleto bancário, o candidato deverá efetuar o seu pagamento preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos 
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acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publi-

2.1.2.5. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.2.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2.7. Só serão efetivadas as inscrições presenciais - on line dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de Descanso � SC, sito 
a Av. Marechal Deodoro nº 146, nesta cidade de Descanso � SC, durante o período das inscrições, no horário de expediente da Prefeitura, 
até o último dia de inscrição.
2.2. O Município de Descanso � SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado.
2.3. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não atender 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.5. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 

chamamento para assumir o cargo.
*2.6. O candidato poderá inscrever-se somente para 01 (um) cargo de que trata o QUADRO III do presente Edital. *(Alterado conforme 1ª 

*2.6.1. Em caso de pluralidade de inscrições, do mesmo candidato, para os cargos previstos no QUADRO III será considerada VÁLIDA ape-

*2.6.2. Fica vedado ao candidato que se inscrever para qualquer dos cargos previstos no QUADRO III realizar outra inscrição para os cargos 

*2.7. O candidato poderá inscrever-se para até 02 (dois) cargos de que tratam os QUADROS I e II do presente edital. *(Alterado conforme 

*2.7.2. É permitido ao candidato realizar 02 (duas) inscrições para os cargos constantes do QUADRO I, ou 02 (duas) inscrições para os 
cargos constantes do Quadro II ou ainda 01 (uma) inscrição para cargo constante do QUADRO I e 01 (uma) inscrição para cargo constante 

*2.7.3. Em caso de inscrição para dois cargos, o candidato deverá efetuar o recolhimento das taxas de inscrições para os dois (02) cargos 

*2.7.4. Em caso de realização de duas (02) provas, o candidato deverá responder as duas simultaneamente, no horário estabelecido por 

2.7.5. Em caso de inscrições erradas e pagamento das mesmas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento efetuado incorretamente, 
sendo que é responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo a qual pretende concorrer corretamente;
2.8. O valor da taxa de inscrição será de:

CONFORME ESCOLARIDADE (Decreto nº 1832/2017, 06 de março de 2017) Valor R$

Cargos com exigência de nível superior R$ 80,00

Cargos com exigência de nível médio - 2º grau R$ 50,00

Cargos com exigência de alfabetizado - 1º grau (Ensino Fundamental) R$ 40,00

2.9. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo, qualquer que 
seja o motivo ensejado.
2.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).
2.11. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no 
ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.
2.12. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.
ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.
2.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antecedência 

tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
2.14. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:
2.14.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Municipal nº 1178/2012, de 12 de junho de 2012 (doador de sangue e de órgãos) 
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo.
2.14.1.1. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para esti-
mular de forma direta e indireta, à doação.
2.14.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para os doadores de sangue (modelo anexo) deverá ser encaminhado 
à Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Descanso - SC e entregue do dia 16.08.2017 a 05.09.2017, 
no endereço da Prefeitura Municipal de Descanso - SC, sito à Avenida Marechal Deodoro, 146, Centro, CEP 89910-000 � Descanso - SC, 
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juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do requerimento de inscrição;
b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 01 (uma) doação anual. Para ter 
direito à isenção, o candidato deve comprovar que realizou, no mínimo, uma doação no período de um ano;

que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo candidato.
c.1) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a 
Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Descanso - SC, Avenida Marechal Deodoro, 146 � Centro 
� CEP 89910-000, Descanso - SC, através de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem estar na Prefeitura Municipal de 
Descanso - SC até o dia 06.09.2017.
2.14.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
Descanso - SC e nos sites www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br até o dia 11.09.2017 não sendo encaminhada resposta individual 
ao candidato, salvo se solicitado.
2.14.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS poderão participar do pre-
sente Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 18.09.2017, como os demais candidatos, através de 
DEPOSITO IDENTIFICADO, conforme dados para deposito informados neste edital.
3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com necessidades especiais, desprezadas as fra-
ções, das vagas oferecidas no certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição Federal.

3.2.1. Durante o prazo de inscrição, candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais, deverá encaminhar a Divisão de 
Pessoal do Município de Descanso, sito à Avenida Marechal Deodoro, n° 146, em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os 

-

se aprovado no presente Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia do Médico do Trabalho designado pelo Município de Descanso � 

que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo.
3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado a Divisão 
de Pessoal do Município de Descanso, sito à Avenida Marechal Deodoro, n° 146, centro do Município de Descanso � SC, CEP 89910-000, 
através de cópia autenticada em cartório, com data máxima de postagem o último dia de inscrição.
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.

data da inscrição.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente após o 
encerramento das mesmas.

Público Prefeitura Municipal de Descanso - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.descanso.gov.sc.br
5. DAS PROVAS
5.1. Da Prova Objetiva
5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra condição.
5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 28.10.2017, nas dependências da Escola de Educação Básica Everardo Backheuser, localizada 
à Rua 11 de julho nº 543, Centro, nesta cidade de Descanso - SC, podendo ser transferido em parte e/ou total para outro local, dependen-
do do número de candidatos inscritos. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
Municipal de Descanso - SC, e nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30mim.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização de provas, não sendo permitida 
a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Descanso � SC não se respon-
sabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para 

5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 09h20min, sendo que das 09h20mim até às 09h30mim, 

Processo Seletivo.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09h30mim e término às 12horas.
5.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.gov.
sc.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 02h30mim, incluído o tempo para preenchimento do cartão
-resposta e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente 01 (UMA) 
será a correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão resposta e na 1º página do caderno de provas.
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5.1.4.2. A prova objetiva será composta de 20 (vinte) questões.
5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.

Gerais para os cargos de Auxiliar de Ensino, Agente Cultural, Merendeira, Zelador e Auxiliar de Serviços Gerais, conforme tabela abaixo:

Provas Nº. Questões Peso
Total de Pontos por Discipli-
na (Nota)

Nota Mínima do Conjunto Provas 
1, 2 e 3.

 12 0,60 7,20

4,00 05 0,35 1,75

 03 0,35 1,05

TOTAL 20 - 10,00 -

Gerais para todos os cargos dos QUADROS I e II (Professor Habilitado e Professor Não Habilitado) e Especialista em Assuntos Educacionais, 
conforme tabela abaixo:

Provas Nº de Questões Peso
Total de Pontos por Discipli-
na (Nota)

Nota Mínima do Conjunto Provas 
1, 2 e 3.

 12 0,55 6,60

4,00 05 0,30 1,50

 03
0,30
2020

0,90

TOTAL 20 - 9,00 -

5.3.1. Os inscritos para os cargos acima que não obtiverem a nota mínima 4,00 (quatro) pontos na soma das provas 1, 2 e 3 (na soma das 

Títulos.
5.4. DA PROVA DE TÍTULOS  - Para os cargos dos QUADROS I e II (Professor Habilitado e Professor Não Habilitado) e Especialista em As-
suntos Educacionais. Valendo 1,00 (um) pontos, sendo considerado títulos:

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor dos títulos Total

ou, da Educação.
01 0,25 0,25

Comprovante de atuação em rede de ensino, sendo 0,01 (zero virgula zero 
um) ponto por mês trabalhado.

25 meses
0,01 pontos por mês de serviço 
comprovado

0,25

educação. Realizados no período de 2015, 2016, até 30/07/2017.
50 horas 0,01 por cada hora de curso 0,50

TOTAL 1,00

a) Os pontos destinados as especializações, Pós-Graduação para os cargos de professores habilitados, somente serão válidos com apresen-

b) As cópias dos documentos para a Prova de Títulos juntamente com o formulário de títulos preenchido e assinado deverão ser entregues 
na Secretaria Municipal de Educação do Município de Descanso, sito à Avenida Marechal Deodoro, 146 � Centro durante o período de ins-

Municipal de Educação somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a conferencia).
c) A entrega dos documentos acima referidos juntamente com o formulário de títulos preenchido e assinado também poderá ser feito por 
meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Descanso, sito à Avenida Mare-
chal Deodoro, 146, Centro � CEP 89910-000, Descanso - SC, contendo apenas cópias autenticadas em cartório, tendo como data máxima 
de postagem o último dia de inscrição.
d) Cursos de atualização/aperfeiçoamento, válidos para os cargos do magistério, somente serão considerados se realizados no período de 
2015, 2016, até 30/07/2017. Importante destacar que cada hora de curso, equivalem a 0,01, na pontuação. O candidato que apresentar 
um total de 50 horas de curso nos anos acima citados, somará 0,50 (zero virgula cinquenta) pontos.
e) Os Títulos serão relacionados em formulário próprio no momento da entrega dos mesmos com assinatura do candidato e do responsável 
pelo recebimento.
f) Os cursos de Pós-graduação incompleto não têm validade como curso de aperfeiçoamento, para este processo seletivo.

g.1) Professor - o valor de 0,01 (zero vírgula zero um) ponto para cada mês de efetivo exercício de docência no magistério, seja na rede 
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ou Carteira de trabalho.
i) Entende-se por Tempo de Serviço o tempo que o candidato exerceu atribuições em função no magistério. (Trabalho como estagiário não 
é contabilizado).
j) A certidão não poderá conter rasuras.

-
mentos Gerais e Prova Prática, para os cargos de Motorista � Categoria �C�, e Motorista � Categoria �D�, conforme quadro a baixo:

Prova Objetiva Nº Questões Peso
Total de Pontos por Discipli-
na (Nota)

Nota Mínima do Conjunto 
Provas 1, 2 e 3.

 12 0,19 2,28

1,00 05 0,09 0,45

 03 0,09 0,27

TOTAL 20 - 3,00 -

Prova Prática Total de Pontos (Nota) Nota Mínima da Prova Prática

Prova Prática 7,00 3,00

TOTAL 7,00 3,00

nota mínima de 3,00 (três) pontos, na prova prática, conforme tabelas acima.
5.6. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.6.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
Edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), o não comprimento deste item impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova.
5.6.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2 (09h10mim), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.

-

expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.

ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Processo Seletivo.

candidato e sua assinatura.
5.6.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um cartão resposta.
5.6.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, 
bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, 

5.6.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se inscreveu 
e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as 
instruções relacionadas à marcação das respostas.
5.6.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente que lhe foi entregue. As provas de cada cargo se-

invalidará o cartão resposta.
5.6.6.1. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta:
5.6.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 

5.6.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.
5.6.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

de Acompanhamento do Processo Seletivo.
5.6.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta.
5.6.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 

rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.6.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas no 
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caderno de prova.

5.6.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.

5.6.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.

Processo Seletivo deverão apor no local indicado nos cartões respostas suas assinaturas.

do Processo Seletivo deverão anotar no cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas assinaturas no local 
indicados.

do Processo Seletivo deverão invalidar o cartão resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado.
5.6.17.3. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, cartões respostas com questões deixadas em branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações que considera-
rem necessárias.

membro da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os cartões res-
posta, bem como a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma.
5.6.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
5.6.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br
5.6.20. O Município de Descanso a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc, não assumem qualquer res-
ponsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
5.7. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRATÍCA:
5.7.1. A prova será aplicada aos candidatos à função de Motorista � Categoria �C� e Motorista � Categoria �D�.
5.7.2. A PROVA PRÁTICA será realizada no dia 28.10.2017, com início às 13 horas, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, sito à Rua Santo Estanislau, nº 1450, centro, nesta cidade de 
Descanso (SC).
5.7.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário determinado no item 5.7.2 para realização da prova prática será considerado 
desistente e, consequentemente, eliminado do Concurso Público, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o acesso de 
candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer alegação. A Instituição executora do certame e o Município de Descanso � SC não se 
responsabilizarão por atrasos.
5.7.4. Na prova prática, para a função de Motorista � Categoria �C� e Motorista � Categoria �D�, o candidato será avaliado em 10 (dez) 
itens, tendo como critérios seu desempenho na condução da máquina ou veículo, sendo avaliados: habilidade/conhecimento (partida/
paradas, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de 
ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio (freio motor), retrovisor, direção 
defensiva, entre outros critérios pertinentes ao conhecimento da máquina ou do veículo e dos trabalhos a serem realizados com os mesmos. 
Os conceitos utilizados são: Ótimo (0,70 pontos), Muito Bom (0,60 pontos); Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 
ponto) e Péssimo (0,00 ponto).
5.7.5. Para a função que se exigir o emprego de veículos, pertencentes ou sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Descanso (SC), 

5.7.6. À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 7,00 (sete).
5.7.7. Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo 3,00 (três) pontos no total da prova prática 
e também o que não atingir a nota mínima de 1,00 (um) ponto na prova objetiva.

5.7.9. Para a realização da Prova Prática o candidato deve apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

b) Carteira Nacional de Habilitação para o cargo Motorista � Categoria �C� e Motorista � Categoria �D�.

5.7.11. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições meteoro-
lógicas alterar a data e o local das provas práticas.
5.7.11. Ocorrendo qualquer alteração, os candidatos poderão ser avisados no dia da prova.

5.8. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.8.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:

b) Comprovante de Inscrição;

d) Lápis preto e borracha;
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.8.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 

5.7.3. O Município de Descanso e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc não assumem qualquer res-
ponsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
5.9. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
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b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);

5.10. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;

f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina calcula-
dora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

no momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecer até a saída do candidato do local de prova.
6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada 
na Sede da AMEOSC � Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de 
São Miguel do Oeste - SC, às 09 horas do dia 28.11.2017, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam 

6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates constantes no item 7 do presente edital.
6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. Nesta constará os critérios de desem-
pate constantes no item 7 do presente edital e da Prova de Títulos (Professores) e Prova Pratica (Motoristas).

organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.
7. DO EMPATE NA NOTA FINAL

7.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
dispositivo no parágrafo único de art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

7.1.3. Maior nota na prova Prática (Motorista);
7.1.4. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
7.1.5. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
7.1.6. Maior Idade;
7.1.7. Sorteio Público.

8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS

8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.
org.br e www.descanso.gov.sc.br

9. DOS RECURSOS
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na relação dos títulos apresentados referente a Prova de Títulos;
c) na formulação das questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e no Gabarito Preliminar divulgado: (No período de 31.10 e 01.11.2017 - 
Prazo destinado a interposição de recursos em face das Questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e do Gabarito Preliminar).
d) da correção dos Cartões Resposta. (No período de 29 e 30.11.2017 - Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da Correção 
dos Cartões Respostas).
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I.

9.4. Os RECURSOS deverão ser interpostos VIA ONLINE � pelo sistema.
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar a �Área do Candidato�.
c) Clicar em �recursos�.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado.
f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova Objetiva e da Prova Pratica fora do prazo estipulado por esse edital, qual 
seja, 31.10 e 01.11.2017.
9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
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providos.
9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.

-
ponsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público.

9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
descanso.sc.gov.br
9.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candi-
datos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.

-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.

publicado.
10. DA ESCOLHA DAS VAGAS � PROFESSORES
10.1. A escolha de vagas será realizada conforme a necessidade e divulgação pela Prefeitura, com 12 (doze) horas de antecedência da 

10.1.1. Na Rádio Progresso de Descanso, Oeste FM e 103 FM.
www.

descanso.sc.gov.br
10.2. As vagas para professor serão oferecidas com carga horária semanal de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas, perce-
bendo salário proporcional às horas efetivamente trabalhadas, conforme previsto no Estatuto do Servidor Público do Município de Descanso 
em seu artigo 47, § 2°, da Lei n° 086/91 e Art. 29 da Lei n° 263/2000.

10.4. O candidato no momento da escolha da vaga está optando em assumir o compromisso de corresponder com todas as atividades pe-
dagógicas e ou atribuições do cargo, independente da carga horária escolhida, sob a pena da aplicação das leis cabíveis.
10.5. A escolha das vagas iniciará sempre pela lista dos Professores habilitados, respeitando a cada escolha a ordem do último que escolheu.

habilitados, respeitando também a ordem do último que escolheu.
-

10.7. O candidato que no momento da escolha não aceitar a vaga disponível, ou não estiver presente no horário e local da convocação, 

a opção e acabar desistindo da vaga, deverá o mesmo apresentar desistência da vaga junto à Secretaria Municipal de Educação. Porém o 

10.8. Na hipótese de abrir vaga no decorrer do ano letivo por curto período, e não haver candidato excedente do processo seletivo, as ad-
missões serão feitas pela Secretaria Municipal de Educação, a título de excepcional interesse público, obedecendo aos seguintes critérios:
1º Maior habilitação na área do surgimento da vaga;
2º Cursos de aperfeiçoamento na área, que obedecerão à mesma pontuação, conforme constam no item 5.5, da prova de títulos e no item 

3º Maior idade;
4º Sorteio;

10.8.1. Quando do surgimento de vaga de excepcional interesse público, conforme mencionado no item 10.7, o procedimento será o mesmo 
do item 10.1 deste edital;
10.9. A escolha de vaga poderá ser realizada por procuração reconhecida em Cartório.

11. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO PARA OS DEMAIS CARGOS

11.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão deferidas no caso de 
exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ás expensas do candidato, a serem 
determinadas pelo serviço Médico do Município;
c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
e) documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior que assim exigir;
f) demais documentos solicitados pela Divisão de Pessoal e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Descanso � SC, ou previsto em 
Legislação Municipal.

11.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Divisão de Pessoal e Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Descanso � SC.
11.5. O presente Processo Seletivo é válido até o término do ano letivo de 2018 para os cargos de professores e servidores da educação e 
de um (01) ano para os demais cargos, podendo ser prorrogado por igual período conforme interesse da Administração municipal.
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de professores que obedecerá o item 10.7 do presente edital.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

-
-

www.ameosc.org.br e www.descanso.gov.sc.br
12.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-

deferida.
12.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC � Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Descanso � SC, conforme a legislação vigente.
12.5. O Prefeito do Município de Descanso � SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Processo Seletivo mediante 
casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
12.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo é o da Comarca de Descanso � SC.

ANEXO I � Cronograma;
ANEXO II � A, B e C � Conteúdo Programático;
ANEXO III - A, B e C � Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV � Formulário de Prova de Título - Professores;
ANEXO V � Requerimento Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue;
ANEXO VI � Portaria nº 13066/2017, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO VII � Resolução nº 01/2017, que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC.
12.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Descanso, SC 14 de agosto de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal
Vistado na Forma de Lei
Rogério de Lemes - OAB/SC 21018 - Advogado Assessor do Município de Descanso

ANEXO I

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 14.08.2017
Em caso de impugnação do edital deverá ser feita por escrito, endereçada 
ao Prefeito do Município de Descanso � SC, protocolada em horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de Descanso � SC até 05.09.2017.

Inscrições 15.08 a 17.09.2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Apresentação dos documentos para a Prova de Títulos 
(Professores)

15.08 a 15.09.2017
Junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de Descanso, sito 
à Avenida marechal Deodoro, 146, Centro de Descanso, em horário de 
expediente da Prefeitura.

Recebimento de Inscrições para Candidatos que 
requererem a isenção de taxa de inscrição (Doador de 
Sangue)

15.08 a 05.09.2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de inscrição 
(Doador de Sangue)

11.09.2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br. A 
partir das 17h.

Período de pagamento da taxa de inscrição para os 
candidatos que tiveram pedido de isenção de taxa 
INDEFERIDA. (Doador de Sangue)

12 a 18.09.2017
-

inscrições.
Último prazo para pagamento da taxa de inscrição para 
todos os candidatos.

18.09.2017
O boleto para impressão e pagamento deverá ser acessado junto ao site 
www.ameosc.org.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas 25.09.2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br. A 
partir das 17h

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 26 e 27.09.2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
Parecer dos recursos das inscrições indeferidas e Publi-
cação da Homologação das inscrições

02.10.2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br
A partir das 17h

Publicação das Notas da Prova de Títulos (Professores) 03.10.2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br. A 
partir das 17h.

Prazo de recursos referente as notas da Prova de Títu-
los (Professores)

04 e 05.10.2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
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Publicação do parecer dos recursos referente a notas da 
Prova de Títulos (Professores)

11.10.2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br. A 
partir das 17h.

Publicação do Ensalamento 16.10.2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br. A 
partir das 17h.

Prova Objetiva
28.10.2017

A prova objetiva será realizada na ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA EVE-
RARDO BACKHEUSER, localizada à Rua 11 de julho nº 543, Centro, nesta 
cidade de Descanso � SC.
A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 
08h30min.
O fechamento dos portões será às 09h10min, sendo que a partir deste 
horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer 
alegação.
A prova terá início às 9h30min e término às 12horas.

Prova Prática 28.10.2017

A prova prática do cargo de Motorista � Categoria �C� e �D�, terá início às 
13horas.
O local de aplicação da Prova Prática será o no parque de máquinas da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Santo Estanislau, nº 1450 (Secretária 
Municipal dos Transportes Obras e Serviços Urbanos).
A partir das 13horas não será mais permitido o acesso de candidatos a 
Garagem de Máquinas da Secretária de Transportes e Obras, sob qualquer 
alegação. A Instituição executora do certame e o Município de Descanso � 
SC não se responsabilizarão por atrasos.

Divulgação do Gabarito Preliminar da prova objetiva 30.10.2017 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br
Prazo destinado a interposição de recursos em face 
das Questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e do 
Gabarito Preliminar.

31.10 e 01.11.2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação do julgamento dos recursos interpostos em 
face das Questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e do 
Gabarito Preliminar.

23.11.2017 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br

Divulgação do Gabarito Final após análise dos recursos 
interpostos contra as Questões da Prova Objetiva, Prova 
Pratica e do Gabarito Preliminar.

24.11.2017 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos Cartões Resposta e 
28.11.2017

Às 09h, na Sede da AMEOSC � Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro 
de São Miguel do Oeste � SC.

Correção dos Cartões Resposta.
28.11.2017 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br

Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da 
correção dos Cartões Respostas.

29 e 30.11.2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos interpostos contra em face da 
correção dos Cartões Resposta.

11.12.2017 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.descanso.sc.gov.br

Publicação do Resultado Final 12.12.2017
O Resultado Final por cargo será publicada nos sites: www.ameosc.org.
br e www.descanso.sc.gov.br e também no Mural Público da Prefeitura 
Municipal de Descanso � SC. A partir das 17h.

ANEXO II - A
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS: PROFESSOR HABILITADO, NÃO HABILITADO E ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

I � LÍNGUA PORTUGUESA:

pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; 

II � CONHECIMENTOS GERAIS:

do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.

trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
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III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da 
Educação. Lei Orgânica Municipal. Estrutura da Educação Infantil, fundamentação e importância. Currículo da Pré-Escola. Alfabetização na 
Pré-Escola. Avaliação na Pré-Escola. Recreação. Prática e atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na Educação Infantil. Tendências pe-
dagógicas. Psicomotricidade. Literatura: Emília Ferreiro, Piaget, Vygotsky. Papel do professor na alfabetização. Educação Infantil no mundo 
atual. Atualidades.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS:
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, português e outros. Relaciona-
mento: Professor x Aluno. Função e Papel da Escola. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades 
recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático. Processo Ensino - 
Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitu-
ra. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / Atividade Pedagógicas. 
Tendências Pedagógicas. Literatura: Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky. Educação em âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. 
Projeto Político Pedagógico. Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítu-
los da Educação. Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da 
Educação. Conceitos, Princípios, Finalidades e Objetivos da Educação Física. Condicionamento Físico, Legislação, Metodologia, Organização 
e Pedagogia. Fundamentos, Regras Equipamentos e Instalações Utilizadas nos Esportes: Atletismo, Basquetebol, Handebol, Futebol e Volei-
bol. Conceitos: Anatomia, Biometria, Biomecânica. Fisiologia do Esforço e Socorros de Urgência. Efeitos Fisiológicos dos Exercícios, Controle 
Cardiovascular Durante o Exercício, Termorregulação e relação entre atividade física e doenças cardiovasculares e respiratórias. Recreação, 
ginástica e dança. Jogos e técnicas de jogos infantis organizados. Desenvolvimento infantil. Práticas desportivas, modalidades e regramen-
tos. Habilidades para trabalhar as diferenças individuais. Interdisciplinariedade, estratégias para elaborar um planejamento, afetividade/
valores em sala de aula, tendências pedagógicas, a criança e a escola no contexto social.

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS:
Língua estrangeira: relação com outras culturas; Palavras com sons assemelhados nas várias situações de uso; Contextualização das pa-

-
cedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica. 
Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da 
Educação.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA:
Noções de cultura, arte e literatura. O texto literário e o não-literário. Aspectos básicos do texto literário: denotação e conotação; principais 

narrativa. Formas narrativas: crônica, conto e romance. Texto: condições de leitura e produção textual: a enunciação. Coesão e coerência 
textuais. Intertextualidade. Tipologia textual. Gêneros Textuais. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia. Sis-

Morfologia verbal. Morfologia pronominal. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. Constituintes da oração e orações no período. 
Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos conectivos. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação dos 
termos na frase. Emprego do acento da crase. Normas de pontuação. Abordagem linguístico/discursiva da teoria gramatical. A diversidade 
linguística e cultural e suas contribuições para a sociedade. Questões Éticas, Culturais e Cidadãs no ensino da língua portuguesa. Novas 

-
zes e Bases da Educação, de 20 de dezembro de 1996. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988

PROFESSOR DE GEOGRAFIA:
Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático. Processo Ensino - Aprendizagem: 
Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Instrumentos 
/ Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Literatura: Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky. Educação em âmbito global. Atuali-
dades. Lei do Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). LDB (Lei de 

Papel da Escola.

PROFESSOR DE HISTÓRIA:
Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática dos procedimentos de produção do conhecimento histórico; Linguagem e 
ensino de História; Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de História; O ofício do historiador e a construção 
da História; Natureza, Cultura e História; Passagens da Antiguidade para o Feudalismo; Mundo Medieval; Expansão Européia do século XV; 
Formação do Mundo Contemporâneo; Brasil - Sistema Colonial; Brasil - Império; Brasil - República; Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros Curriculares Nacionais 
de História; Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da América. Conhecimentos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069, de 13 de junho de 1990). Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de 20 de dezembro de 
1996. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA:
Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático. Processo Ensino - Aprendizagem: 
Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Instrumentos 
/ Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Literatura: Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky. Educação em âmbito global. Atualida-
des. Projeto Político Pedagógico do Município. Lei do Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curri-
culares Nacionais (PCNs). Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Metodologia de Ensino: matemática e conteúdo 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS:
Características dos seres vivos: cinco reinos; Corpo humano: células, sistemas, reprodução, AIDS e DSTs; Ecossistemas brasileiros; Vírus: 
características e viroses; Ar: poluição, contaminação, os diferentes gases e suas funções no ambiente; Solo: poluição, contaminação, ca-
racterísticas, o solo nos processos de produção; Água: poluição, contaminação, conservação, interação da água com os demais elementos 
do ambiente: Meio ambiente: preservação, degradação e recuperação ambiental; Massa: força e aceleração; Substâncias químicas e suas 

-
cando, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legisla-
ção da educação básica. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição 
Federal: Capítulos da Educação.

PROFESSOR DE ARTES:

homens e com a natureza através do trabalho; Arte-educação como representação e organização do real; Educação Artística na formação 
da percepção e da sensibilidade do aluno. Teatro: O teatro na Educação. Elementos formais da representação cênica, texto, corpo e espaço 
cênico. História da Arte: Arte Primitiva, Arte na Idade Média, Arte na Idade Moderna, Arte na Idade Contemporânea, Arte Brasileira. Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Planejamento Educacional. Avaliação do 
Processo de Ensino e Aprendizagem. Concepção de Ensino. Literatura: Paulo Freire, Piaget.

PROFESSOR DE INFORMÁTICA:
Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Alfabetização. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: 
Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Sistema Operacional Windows, ME, XP e GNU/LINUX. Conhecimento sobre o pacote Micro-

dados. Gerenciamento de Memória. Memória principal e Cache. Tipos de Memórias. Dispositivos de entrada e saída. Placa Mãe Interfaces 
-

Jet/Laser, Scanners, CD-ROM, DVD, Zip Drives, Multimídia e Modens. Redes Locais, Auto CAD, Corel Draw.

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS:
Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos 
da Educação. Lei Orgânica Municipal. Estrutura da Educação Infantil, fundamentação e importância. Currículo, Alfabetização, Avaliação e 
Recreação na Pré-Escola. Prática e atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na Educação Infantil e ensino fundamental. Tendências pe-
dagógicas. Psicomotricidade. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel da Escola. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, 
Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recur-
sos / Material Didático. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. 
Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. 
Instrumentos / Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky. Edu-
cação em âmbito global. Projeto Político Pedagógico. Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) e 
ensino fundamental no mundo atual.

ANEXO II � B
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - NÍVEL MÉDIO

I - LÍNGUA PORTUGUESA:

classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.

II � CONHECIMENTOS GERAIS:

do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.

trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR DE ENSINO:
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Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município. Noções de Informática. Princípios básicos da Administração Pública. Prevenção de acidentes de trabalho, meio ambiente, 
cuidados com a saúde, distúrbios alimentares, consequências de uso de drogas, álcool e fumo, prevenção de doenças, qualidade de vida, 
atendimento ao público, higiene e nutrição, Constituição Federal e Lei Orgânica do Município.

AGENTE CULTURAL:
Leis de Incentivo à Cultura - Evolução histórica no Brasil; Noções gerais e diferenças entre as leis municipais, estaduais e federais; A 
importância da imagem na sociedade moderna, Fatores que levam as empresas a investir em Cultura; As principais vantagens para os in-
vestidores; A formatação de produtos culturais e a construção de parcerias com a iniciativa privada; Leis de Incentivo à Cultura - As novas 
alterações; O surgimento dos Fundos de Incentivo e o papel do poder público e da iniciativa privada; Tendências e perspectivas para as Leis 
de Incentivo. Lei Federal nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município. Noções de Informática. Princípios básicos da Administração Pública.

ANEXO II - C
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - NÍVEL FUNDAMENTAL

I � LÍNGUA PORTUGUESA:

classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.

II � CONHECIMENTOS GERAIS:

do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.

trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MERENDEIRA:
Serviços auxiliares de limpeza. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Normas de segurança no trabalho. Princípios funda-
mentais para o bom atendimento. Cuidados com a saúde. Qualidade de vida. Relacionamento humano. Conservação do mobiliário e material 

-
tos. Preparação dos alimentos. Conservação e validade dos alimentos. Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo. Aproveitamento de 
nutrientes e alimentos de baixo custo. Alimentação de escolar e pré-escolar. Pirâmide de alimentos. Higiene dos alimentos. Vitaminas. Lei 
Orgânica do Município.

ZELADOR:
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho e dos ali-
mentos. Higiene, limpeza. Prevenção de acidentes no trabalho. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. Segurança alimentar e 

-
vação do mobiliário. Meio ambiente. Lei Orgânica do Município.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
-

lho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças 
municipais; Noções sobre ajardinamento e poda de árvores; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação 

Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, 
espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal 
e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros.

MOTORISTA � CNH Categoria �C� e �D�:
Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Nor-

Sistema de arrefecimento. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e manutenção do veículo. Manutenção 

Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Uso de Equipamentos de Proteção Individual 

ANEXO III - A
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - NÍVEL SUPERIOR
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PROFESSOR HABILITADO e NÃO HABILITADO
Desenvolver o exercício da docência em classes de educação infantil, ensino fundamental e médio, nas disciplinas SUPRA, conforme grade 
curricular. (Lei nº 263/2000, de 03 de abril de 2000)
a) possuir formação de educador, conhecimento de conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas;
b) planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade;
c) participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;
d) elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
e) executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola;
f) contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;
g) colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
h) avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos;
i) estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menor rendimento;
j) atualizar-se em sua área de conhecimento;
k) cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional;
l) zelar pela aprendizagem do aluno;
m) manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
n) participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe;
o) levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s);
p) seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente;

r) participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola;
s) cumprir e fazer cumprir os horários e o calendário escolar;
t) contribuir com a melhoria do desempenho dos alunos e da escola;
u) seguir as diretrizes educacionais integrando-as na ação pedagógica;

w) zelar pela disciplina e pelo material docente;

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS:
Desenvolver e executar atividades de administração, planejamento, supervisão e orientação educacional. (Lei nº 263/2000, de 03 de abril 
de 2000)

educação;
b) acompanhar o trabalho da escola assessorando a direção no diagnóstico, no planejamento e na avaliação do resultado, na perspectiva 
de um trabalho coletivo interdisciplinar;
c) buscar atualização permanente;
d) ajudar a implantar e manter formas de atuação, estabelecidas com o propósito de assegurar as metas e os objetivos traçados para ga-
rantir a função social da escola;
e) coletar, organizar e socializar a legislação de ensino e de administração de pessoal;
f) colaborar com a direção da escola no sentido de organizar e distribuir recursos físicos e humanos, necessários à viabilização do projeto 
político-pedagógico da escola;
g) coordenar o processo de elaboração e atualização do Regimento Escolar, garantindo o seu cumprimento;

política educacional;
i) coordenar a orientação vocacional e o aconselhamento psicopedagógico do educando;

k) subsidiar os professores quanto à utilização de recursos psicopedagógico dos alunos, individual ou em grupo, aplicando os procedimentos 
adequados,
l) participar na construção do Projeto Político-Pedagógico;

o) colaborar na construção da auto-estima do aluno, visando sua aprendizagem e à construção de sua identidade pessoal e social;

q) avaliar o desempenho da Escola como um todo, de forma a caracterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus níveis de desem-
penho no processo de desenvolvimento do currículo e oportunizar tomadas de decisões, embasadas na realidade;

s) coordenar a elaboração do planejamento de ensino e de currículo;
t) orientar e supervisionar atividades visando o pleno rendimento escolar;
u) assessorar o trabalho docente quanto a métodos e trabalho de ensino e colaborar na busca de soluções para os problemas de repetência, 
evasão e reprovação escolar:
v) promover o aperfeiçoamento dos professores através de encontro de estudo ou reuniões pedagógicas;
w) colaborar com as atividades de articulação da escola-família-comunidade;

ANEXO III � B
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - NÍVEL MÉDIO
AGENTE CULTURAL:
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das atividades culturais. Prestar serviços na organização e execução das atividades culturais; Auxiliar na montagem e acompanhamento das 
exposições em museus; Elaborar o fundo musical dos programas de rádio e televisão e outros similares, selecionando as melodias mais ade-
quadas às cenas e ao roteiro das peças. Trabalha na execução de atividades culturais, digitação de documentos, arquivamento, recebimento 
e remessa de documentos, lançamentos e serviços. Mantém controle dos livros que circulam em sua área. Atende o público fornecendo as 
informações solicitadas. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo superior imediato na Biblioteca 
Pública Municipal na Secretaria da Educação e Cultura.

AUXILIAR DE ENSINO:
Auxiliar o professor em todas as atividades desenvolvidas com as crianças na recepção e entrega das crianças aos responsáveis, atividades 
recreativas e de lazer, proporcionar ensinamentos de saúde e hábitos de higiene, limpeza e higienização de bebes em instalações sanitárias 
e recolhe o lixo e ainda elaborar, executar e avaliar a programação ao nível da classe em que atua, em colaboração com outros professo-
res, sob a assessoria do professor coordenador associando atividades de socialização, desenvolvimento de inteligências multidisciplinares e 
alfabetização espontânea. Colaborar no processo de orientação educacional. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, 
determinadas pelo superior imediato.
ANEXO III � C
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - NÍVEL FUNDAMENTAL

MERENDEIRA:
Prepara alimentos, coze e distribui produtos alimentícios para a merenda escolar utilizando processos diversos, servir alimentos em horário 
determinado. Organiza e supervisiona serviços de cozinha mantendo ordem e a limpeza da cozinha, planeja cardápios e elabora o pré-pre-

-
lidade dos alimentos. Coordenar o controle de estoque de alimentos. Trabalha em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de 
qualidade de vida, mantendo os equipamentos da cozinha sempre limpos e em plenas condições higiênicas, segurança alimentar, higiene, 

da louça e utensílios utilizados. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo superior imediato.

ZELADOR:
Executar os serviços de zeladoria, limpeza, higiene nas diversas dependências estabelecimentos de ensino e de próprios municipais, tais 
como: limpar pisos, vidros, móveis, instalações sanitárias, remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; faz manutenção, arrumações 
em locais de trabalho; procede à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café ou chá e servi-los; re-
alizar a limpeza de pátios e demais serviços gerais das dependências do local próprios da atividade de zeladora. Executar quaisquer outras 
atividades correlatas à sua função, determinadas pelo superior imediato.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Executar os serviços de Auxiliar de Serviços Gerais na confecção de tubos de concreto, ajudante de máquinas, limpeza de ruas, vias e 
logradouros públicos, e ainda na limpeza de praças, equipamentos e próprios municipais e de cortar grama, capinagem, poda de árvores, 
arbustos entre outros. Zela pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais de trabalho. Executa serviços 
de jardinagem em geral e tarefas inerentes à cultura de mudas de árvores e plantas. Efetua adubação e o plantio mudas de jardins e áreas 
verdes. Executar o trabalho de poda de plantas e plantas ornamentais. Aplica inseticidas, herbicidas e fungicidas para preservação da vida 
das plantas. Realiza trabalhos braçais de deslocamento, carga e descarga de peças, materiais e bens patrimoniais, bem como limpeza e 
manutenção de praças, vias, logradouros públicos, equipamentos e próprios municipais. Executar quaisquer outras atividades correlatas à 
sua função, determinadas pelo superior imediato.

MOTORISTA � Categoria �C� e �D�:
Dirigir automóveis, veículos utilizados no transporte municipal, utilitários, caminhões, ambulâncias, micro � ônibus, ônibus e automóveis, 
sob sua responsabilidade, conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas; Prestar 
auxílio na locomoção de pacientes entre a ambulância e as dependências hospitalares e residência dos familiares. Auxiliar nas atividades 
de transporte de carga e descarga de materiais e/ou máquinas, equipamentos, cascalho para recuperação de estradas, terra, areia, brita, 
entulhos e outros; carga e descarga de e as atividades laborais de limpeza e higienização, lavagem, engraxar, troca de óleo, além de ze-
lar pela manutenção e conservação dos veículos sob sua responsabilidade. Executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, 
determinadas pelo superior imediato.

ANEXO IV

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
FORMULÁRIO PROVA DE TÍTULOS � PROFESSORES

NOME: ___________________________________________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO: ______________________________________________________________________________________________ 

FUNÇÃO: _________________________________________________________________________________________________ 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS:

PROFESSORES HABILITADOS e NÃO HABILITADOS:
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Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor dos
títulos

Total

e ou, da Educação.
....... 0,25 ......

Comprovante de atuação em rede de ensino, sendo 0,01 (zero virgula 
zero um) ponto por mês trabalhado

..... meses
0,01 pontos por mês de serviço 
comprovado

......

educação. Realizados em 2015, 2016 até 30/07/2017
..... horas 0,01 por cada hora de curso ......

TOTAL .......

AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA:
Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos em referência, somaram a quantia de ________________ cópias entregues e foram 
avaliados e totalizado em ______________ pontos.

Assinatura �Resp. do recebimento
Assinatura do Candidato

Descanso - SC _______ de __________________ de 2017.

ANEXO V

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017

REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE

Para:
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 002/2017 � DESCANSO SC

Eu _________________________________________________  portador(a) do documento de identidade sob nº _________________, 
inscrição nº _______, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Processo Seletivo, Edital nº 002/2017.

Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

Descanso � SC, ______ de ________________ de 2017.

CANDIDATO(A)

Documentos anexos:
1: ______________________________
2: _______________________________
3. _______________________________

ANEXO VI

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE DESCANSO

PORTARIA Nº 13066/2017, de 11 de agosto de 2017.

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE AUXÍLIO À ADMINISTRAÇÃO PARA ORGANIZAR, COORDENAR, FISCALIZAR E DELIBERAR SOBRE A 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N° 02/2017.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o inciso IV, do Art. 67 c/c Art. 86, incisos IX e XXIII, da Lei Orgânica do Município de Descanso,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Especial composta por ROSELI BONATTO, Código: 2.945, Agente de Secretaria, ANDRESA PAULA PRIORI, Códi-
go: 3.137, Diretor de Creche, e REGIANE RODRIGUES, Código: 3.141, Chefe da Divisão de Educação, para, sob a Presidência da primeira, 

executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Processo Seletivo.

para concretização do objetivo, mediante a autorização do Chefe do Executivo Municipal.


